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JOAO CIONI NETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ODE OLIIEIR  
,DIRETOR .DO DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÃO 

refeitura inunicipal de Umuarama 

Decreto N.0-135 

"CANCELA CERTIFICADOS DE ESTACIO-
namento de_ táxis do Ponto de nA 
(um) de Vila ,Alta Município de 
Umuarama-Pr) 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTA-
DO DO PARAN4 no uso de. suas atribuiç3es legais e considerando ass 
disposiçSes da Lei n2 13/66, 

DECRETA: 

Art. 12 -.Ficam cancelados os certificados de,esta-
cionamento de n2s 1422, s/n2 de Basilio Medivi4 s/n2 em nome de 
Miguel Alves da Silva; referentes ao Ponto de táxis de n2 1 (um), 
Distrito de Vila Alta; Município de Umuarama-Pr.i,'.1 

Art4z22 - Revogam-se as disposiçSes em contrário; e: 
este Decreto entrará em vigor a partir de sua publicaçãd.' 

EDIFÍCIO DA ''PREFEITURA MUNICIPAL ,DE UMUARAMA, MUNICf 
PIO pp ESTADO DO PARANÁ,-  em 18_ de ,outubro de 1.972.  

dac/crives. 
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